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Ata da 321ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA, realizada 05 de novembro de dois mil e 

dezenove na Câmara Municipal de São José dos Pinhais, com início previsto para as 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 01. Família Acolhedora – Deliberação 

nº31/2017 – CEDCA/PR; 02. Prorrogação de Prazo – Deliberação nº62/2016 – CEDCA/PR; 

03. Ata; 04. Expedientes; 05. Agendamento Processo Administrativo nº02/2018 – 

CMDCA/SJP; 06. Comissões; 07. Informes Gerais; 08. Próxima Reunião Ordinária: 19 de 

novembro de 2019. A reunião foi aberta pelo Presidente Sr. Cleverson Luis Nogueira que 

saudou os presentes. No ITEM 01 da pauta – Família Acolhedora – Deliberação nº31/2017 – 

CEDCA/PR, Anita da Divisão de Proteção Social Especial - SEMAS, solicita aprovação para 

ampliação da meta estabelecida no Plano de Ação advindo da Deliberação nº031/2017 – 

CEDCA/PR, de 05 (cinco) para 10 (dez) acolhimentos familiares - aprovado pelo Conselho. 

Passado para o No ITEM 03 da pauta – Ata: leitura da Ata 320º, não aprovada, deliberado: 

realizar melhorias no texto referente ao item 04. cancelamento Votação Afonso Pena - Eleição 

Conselho Tutelar. No ITEM 02 da pauta – Prorrogação de Prazo – Deliberação nº62/2016 – 

CEDCA/PR, Edilene – Chefe da Divisão Administrativa e Financeira - SEMAS, solicita a 

deliberação pelo CMDCA, conforme orientação do Estado, a prorrogação de prazo por mais 90 

(noventa) dias para realização eventuais de pagamentos que ocorrerem posteriormente as 

vigências dos incentivos financeiros transferidos pelo Fundo Estadual para a Infância e 

Adolescência – FIA/PR, ao Fundo Municipal do Direitos da Criança e do Adolescente, por meio 

de Deliberações do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CEDCA/PR. Aprovado. Edilene encaminhará a Secretaria Executiva para repasse a todos os 

Conselheiros de Direito, cópia do Ofício enviado ao Estado que solicita a prorrogação para 

todas as deliberações do CEDCA. No ITEM 04 da pauta – Expedientes: 1) Denúncia - Colégio 

Estadual Unidade Polo, referente a conduta de um(a) Conselheiro(a) Tutelar – deliberado: 

encaminhado para Comissão da Sindicância.  2) Ofício nº2922/2019 – SEMED, resposta ao 

ofício nº274/2019 – CMDCA/SJP referente à solicitação de vaga em CMEI conforme ofícios nº 

1090, 1091 e 1094/2019 – Conselho Tutelar – deliberado: encaminhado para Conselho 

Tutelar e Ministério Público. 3) Ofício nº1439/2019 - Ministério Público, em atenção ao 

Procedimento Administrativo nº 0135.19.001328-8, solicita que seja encaminhada a cópia de 

todos os editais e deliberações formuladas em relação a nova fase deste processo de eleição 

do Conselho Tutelar com prazo de 48 (quarenta e oito horas) para resposta – deliberado: 

Ofício já respondido conforme prazo de resposta. 4) Ofício nº1433/2019, Ministério Público, 

encaminha cópia do Relatório de Atendimento ao Público nº 0135.19.002618-1 e dos 

documentos e CD-ROM que o acompanham referente a denúncia realizada sobre o Processo 
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de Eleição do Conselho Tutelar para apuração dos fatos por parte da Comissão Organizadora 

– deliberado: encaminhado para Comissão da Eleição.  5) Ofício nº1424/2019 - Ministério 

Público, encaminha cópia dos relatórios de atendimento ao público sob o nº 0135.19.002592-8, 

0135.129002581-1, 0135.19002589-4, 013519.002583-2, 0135.19002578-7 e 0135.19.002583-

7, relacionados a Eleição do Conselho Tutelar para a adoção das providências necessárias no 

prazo de 05 (cinco) dias para resposta – deliberado: Ofício já respondido conforme prazo de 

resposta. 6) Ofício nº1434/2019 - Ministério Público, encaminha cópia do relatório de 

atendimento ao público sob nº0135.19002620-7 e dos documentos e CD-ROM referente à 

denúncia da Eleição do Conselho Tutelar para apuração dos fatos – deliberado: encaminhado 

para Comissão da Eleição. 7) Ofício nº1426/2019 - Ministério Público, encaminha cópia dos 

relatórios de atendimento ao público sob os nº 0135.19002592-8, 0135.19002581-1, 

0135.19002589-4, 0135.19002583-2, 0135.19002578-7 e 0135.19002583-7 relacionados a 

Eleição do Conselho Tutelar para apuração dos fatos – deliberado: encaminhado para 

Comissão da Eleição. 8) Ofício nº1441/2019 - Ministério Público, em atenção ao Procedimentos 

Administrativo nº0135.19.001328-8, solicita que complemente a informação encaminhada por 

meio do ofício nº307/2019 – CMDCA/SJP a fim de esclarecer qual foi a conclusão da análise 

da denúncia encaminhada referente a um candidato ao Conselho Tutelar – deliberado: Ofício 

já respondido conforme solicitação. 9) Ofício nº1440/2019 - Ministério Público, em atenção ao 

Procedimento Administrativo nº 0135.19.001328-8, devolve a documentação original 

encaminhada por meio do ofício nº299/2019 – CMDCA/SJP – deliberado: Boletins de Urnas 

originas devolvidos e arquivados. 10) Portaria nº01/2019 - Ministério Público, encaminha email 

recebido referente à seção 70 – Votação da Região II Afonso Pena – deliberado:  

encaminhado para Comissão da Eleição. 11) Ofício nº1432/2019 - Ministério Público, em 

atenção ao Procedimento Administrativo nº 0135.19.001328-8, vem por meio deste solicitar 

cópia da Deliberação nº01/2019- Processo de Escolha, bem como solicita informações 

referentes a publicação da mesma no Portal dos Conselhos. Solicita ainda a divulgação em 

todos os canais de divulgação – deliberado: encaminhado para Comissão da Eleição. 12) 

Ofício nº1945/2019 - SEMAS – DPSE, Encaminhamos em anexo o atestado médico da 

Conselheira Adriane de Fátima Aleixo Prattes para justificar sua ausência na Eleição do 

Conselho Tutelar que ocorreu no dia 06 de outubro de 2019 – deliberado: arquivado. 13) 

Ofício 29/2019 - Associação para Vidas Sem Drogas, justificativa sobre a ausência dos 

representantes do Para VIDAS Sem Drogas na Eleição do Conselho Tutelar – deliberado:  

arquivado. 14) Denúncia - Centro de Atenção Psicossocial Infantojuvenil, referente a conduta 

de um(a) Conselheiro(a) Tutelar – deliberado: encaminhado para Comissão da Sindicância – 

Os Conselheiros Tutelares presentes aproveitaram o momento para entregar um documento ao 



 

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  

Instituído pela Lei 24/91 de 28 de maio de 1991 

Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná 

Contato: (41) 3381-5978 

cmdca@sjp.pr.gov.br 

 

Página 3 de 5 

    

CMDCA para esclarecer os procedimentos realizados quanto aos atendimentos prestados. 15) 

Despacho - Procuradoria Geral, informa sobre a impossibilidade de participação desta PGM na 

Reunião Extraordinária do dia 17 de outubro de 2019 devido a outros compromissos, e 

sugerem que as solicitações de comparecimento sejam realizadas no mínimo com 05 (cinco) 

dias de antecedência – deliberado: arquivado. 16) Ofício nº1457/2019 - Ministério Público, em 

atenção ao Procedimento Administrativo nº 0135.19.001328-8 requisita que sejam 

encaminhados todos os editais e deliberações formuladas em relação a essa nova fase do 

processo eleitoral em atendimento a Recomendação Administrativa nº06/2019, no prazo de 48 

(quarenta e oito horas) – deliberado: Ofício já respondido conforme solicitação. 17) Ofício 

nº1384/2019 - Ministério Público, encaminha cópia do Procedimento Administrativo 

nº0135.19.000337-0 referente a infante para a tomada das medidas cabíveis e 

encaminhamento de relatório no prazo de 30 (trinta) dias – deliberado: Encaminhado para 

Comissão de Sindicância. 18) Ofício nº1481/2019 - Ministério Público, encaminha cópia do 

Procedimento Administrativo nº0135.19.001328-8, solicita que as denúncias encaminhadas por 

intermédio do ofício nº308/2019 – CMDCA/SJP sejam submetidas a plenária do CMDCA em 

Reunião Extraordinária específica com a possibilidade oral pelos interessados envolvidos – 

deliberado: arquivado. 19) Ofício nº1482/2019 - Ministério Público, encaminha cópia do 

Procedimento Administrativo nº0135.19.002632-2, para a tomada das providências cabíveis 

ante a suposta negligência por parte do Conselho Tutelar do Afonso Pena com 

encaminhamento de relatório no prazo de 10 (dez) dias – deliberado:  Encaminhado para 

Comissão da Sindicância. 20) e-mail - Secretaria Municipal de Segurança e Gabinete de 

Gestão Integrada, encaminha convite para as entidades da sociedade civil para a eleição da 

primeira composição do Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas de São José dos 

Pinhais – deliberado:  convite encaminhado por e-mail - arquivado. 21) Despacho - 

Procuradoria Geral do Município, resposta ao ofício nº 320/2019 – CMDCA/SJP, referente ao 

cancelamento da votação da Região II – Afonso Pena – deliberado: arquivado.  22) Pedido de 

Providências – Candidato a Conselheiro Tutelar -  Ademir Nero, solicita acesso a denúncias – 

deliberado: entregar cópia da Ata – Oitiva realizada com o candidato e Edital nº 14 – referente 

à análise de denúncias em sobrestado até o término da Eleição. Antes de passar para o 

próximo expediente, o Presidente Cleverson, apresenta o Vereador Professor Marcelo que se 

faz presente para falar sobre o orçamento público: � assegurar a prioridade a criança e 

adolescente; � se compromete a trazer em números como está o orçamento da criança e 

adolescente, � O Vereador propõe que o CMDCA encaminhe pontos do orçamento que estão 

falhos que necessitem de uma atenção maior; � Se coloca a disposição para acessória técnica; 

� reforça para que seja encaminhado qualquer sugestões e/ou denúncia para seu gabinete; � 
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Pontuado sobre o transporte público, o Vereador Professor Marcelo responde que hoje o 

transporte não é público, é realizado pelas empresas, explica que o Poder Público não tem 

participação nenhuma na gestão desse transporte; � Se compromete em trazer ao Colegiado 

uma apresentação mais detalhada sobre o Projeto “pré-vestibular Em Ação”; Continuando o 

ITEM expedientes: 23) Portaria 848/2019 – TRE, calendário para renovação de Eleições dos 

membros dos Conselhos Tutelares – deliberado: Encaminhado por e-mail, arquivado. 

�Referente as cédulas para utilização na urna de lona já previstas para nova votação - sejam 

confeccionadas com antecedência e revisadas. 24) Ofício nº 1492/2019 – MP, atendimento à 

Notícia de Fato nº 0135.19.002763-5, instaurada em razão do recebimento do pedido de 

providências – eleição Conselho Tutelar – região centro – deliberado: Encaminhado para 

Comissão da Eleição.  25) e-mail - Conselho Tutelar Afonso Pena, encaminha Escala do 

Plantão – deliberado: encaminhado à Secretaria Municipal de Segurança com cópia a 

Secretaria Municipal de Assistência Social, encaminhar cópia da escala por e-mail aos 

Conselheiros de Direito. 26) Convite - Centro de Amparo Nossa Senhora do Monte Claro, em 

comemoração de 30 anos – deliberado: encaminhado por e-mail – arquivado. 27) Denúncia - 

e-sic PMSJP,  reclamação referente candidato a conselho tutelar Centro – deliberado: 

Encaminhado para Comissão da Eleição.  28)  Ofício nº 3070/2019 - SEMED, em atenção ao 

Ofício nº 287/2019 – CMDCA – informa a disponibilização de vaga  – deliberado: 

Encaminhado para Ministério Público e Conselho Tutelar.  29)  Ofício nº 1258/2019 - Ministério 

Público, arquivamento da Notícia de Fato nº 0135.19.001909-5 – deliberado: Encaminhado 

para Conselho Tutelar. 30)  email - Vara da Família e Sucessões, encaminham em anexo os 

relatórios em que constam os processos PROJUDI com remessa ao Conselho Tutelar – 

deliberado: Encaminhado para Conselho Tutelar para que eles identifiquem e tentem 

responder na medida do possível. 31)  Ofício nº 1502/2019 - MP, referente ao Processo 

Administrativo nº 0135.19.001328-8 solicitando todos o contido referente à documentação e 

elementos probatórios mencionados no Oficio 308/2019 – CMDCA – deliberado:  Ofício já 

respondido conforme solicitação. 32) Ofício nº 062/2019 - Ordem dos Advogados do Brasil – 

OAB, informam sobre a disponibilização do espaço da OAB para que os Candidatos a 

Conselheiro Tutelar da Região II, se apresentem a comunidade no dia 04 de novembro de 

2019  à partir  das 19h – deliberado:  arquivado; por falta de adesão, mínimo 10 (dez) 

candidatos, houve novo convite para participarem da ENTREVISTA sobre a divulgação da 

candidatura ao Conselho Tutelar que será realizada no dia 11 de novembro de 2019 às 19h na 

Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/PR., através de publicação - EDITAL Nº 17/2019 no 

Portal dos Conselhos �Confirmado ao Colegiado o envio do Ofício à OAB/PR  convidando para 

que participem das reuniões ordinárias do CMDCA; 33) Despacho do ofício nº 327/2019 -
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Procuradoria Geral do Município, resposta ao ofício nº 327/2019 – CMDCA/SJP referente a 

possibilidade de disponibilização das denúncias aos candidatos ao Conselho Tutelar – 

deliberado: Informação utilizada para resposta ao MP  e aos candidatos que solicitarem 

acesso a(s) denúncia(s) através de protocolo – deliberado pelo Colegiado entregar cópia da 

Ata – Oitiva realizada com o candidato e Edital nº 14 – referente à análise de denúncias em 

sobrestado até o término da Eleição. 34) Ofício nº 1563/2019 -Ministério Público, solicita o 

atendimento dos itens “c” e “d” do pedido de providência em anexo, referente a maior 

divulgação das salas de votação e orientação aos fiscais e equipe de apoio como proceder às 

reclamações de boca de urna, transporte irregular e demais infrações – deliberado:  

Encaminhado para Comissão da Eleição. 35) Denúncia - Sistema e-sic PMSJP, referente ao 

atendimento do Conselho Tutelar – deliberado: Encaminhado para Comissão de Sindicância. 

36) Desistência dos candidatos: Claudemir Junior Siqueira Sala, registrado sob nº 109 e 

Fernando Carneiro Leão, registrado sob nº 152 – deliberado: publicado nos Portais Oficiais - 

Editais nº 15 e nº 16. No ITEM 06 da pauta: Comissões: ���� Comissão de Assessoramento das 

Entidades: Centro de Integração Nacional de Estágio para estudante: Solicitaram cadastro 

de certificação dos cursos ofertados, sendo: Aprendizagem com Práticas Administrativas, 

Comércio e Serviço de Supermercado, definido: Orientam que a Entidade pode fazer a 

mudança de pedido para projeto, visto que o registro de entidade é necessário o registro de 

utilidade publica municipal. No ITEM 05 da pauta - Agendamento Processo Administrativo 

nº02/2018 – CMDCA/SJP: reunião extraordinária agendada para 12 de novembro de 2019 às 

13h30min no Auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social. ITEM 07 da pauta. 

Informes Gerais – Não houve. ITEM 08. Próxima Reunião Ordinária: 19 de novembro de 

2019. Nada mais a ser declarado, o Senhor Presidente encerrou a presente reunião e eu, 

Evelin Diene Sabbota, lavrei a presente ata que após lida será aprovada. 

 

 


